
05.   PISOS SALARIAIS 
 

Ficam estabelecidos que os valores dos salários mínimos a serem praticados para as 
diversas funções serão os seguintes, a partir de 01 de abril de 2008: 

 

CATEGORIA 2008 / 2009 

GERENTE   1 6 5 0 , 0 0  

SUB -GERENTE  1 4 1 5 , 0 0  

SUPERV I SOR  9 5 0 , 0 0  

ENCARREGADO  6 6 2 , 0 0  

AUX I L I AR  DE  ENCARREGADO   5 4 3 , 0 0  

MANOBRE IRO  5 0 0 , 0 0  

V I G I A *  4 6 4 , 0 0  

CA I X A  OU  OPERADORA  4 8 0 , 0 0  

RECEPC ION IS TA ,  ATENDENTE  4 8 0 , 0 0  

OR I ENTADOR  DE  TRÁFEGO  4 2 0 , 0 0  

AUX I L I AR  DE  SERV IÇOS  GERA I S  /  O FF I CE - BOY  4 2 0 , 0 0  

AUX I L I AR  ADM IN IS TRAT I VO  5 2 8 , 0 0  

AUX I L I AR  DE  ESCR ITÓR IO  4 2 0 , 0 0  

LUBR I F I CADOR * *  /   LAVADOR * *  5 1 6 , 0 0  

AUX I L I AR  DE  LUBR I F IC ADOR * *  /  AUX I L I A R  D E  LAVADOR * *  4 1 6 , 0 0  

LAVADOR  DE  CARRO  A  SECO  4 3 9 , 0 0  

AUX .  D E  LAVADOR  DE  C ARRO  A  SECO   4 2 0 , 0 0  

 
 
b) Para os empregados que cumprirem integralmente a jornada diária de 6 (seis) horas diárias e 36 (trinta e seis) 
horas semanais o piso salarial está especificado abaixo. 
  

CATEGORIA 2008 / 2009 

MANOBRE IRO  4 0 9 , 0 0  

CA I X A  OU  OPERADORA  3 9 3 , 0 0  

RECEPC ION IS TA ,  ATENDENTE  3 9 3 , 0 0  

OR I ENTADOR  DE  TRÁFEGO  3 4 2 , 0 0  

 
c) Os pisos salariais supra  citados serão reajustados nas mesmas condições que os salários da categoria, por 
ocasião dos eventuais reajustamentos salariais coletivos decorrentes de Lei, ou previstos neste acordo, na época e 
percentual que estes determinarem. 

  
 


